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Atos do Poder Executivo Licitações

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 

00001/2022

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação 
e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 
00001/2022, que objetiva: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços objetivando a realização de CONCURSO PÚBLICO para provimento 
de cargos efetivos, incluindo todos os procedimentos técnicos e administrativos 
necessários e exigidos pelo Tribunal de Contas; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: FUNDACAO VALE DO 
PIAUI - R$ 14.000,00.

Passagem - PB, 13 de Junho de 2022
JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA - Prefeito

Contratos e Convênios

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
objetivando a realização de CONCURSO PÚBLICO para provimento de cargos 
efetivos, incluindo todos os procedimentos técnicos e administrativos necessários 
e exigidos pelo Tribunal de Contas. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços 
nº 00001/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Passagem: 02.020 
– 04 122 3002 2005. VIGÊNCIA: até 14/12/2022. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Passagem e: CT Nº 00066/2022 - 14.06.22 - FUNDACAO 
VALE DO PIAUI - R$ 14.000,00.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Criado pela Lei Municipal nº 107/1997, 07 de fevereiro de 1997, 

alterada pela Lei Municipal nº 390, de 13 de junho de 2017. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

RESOLUÇÃO N° 02, DE 13 DE JUNHO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a aprovação da programação 

destinada à transferência voluntária de recursos 

no âmbito do Sistema Único da Assistência 

Social. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(CMAS), no uso de suas atribuições legais, após reunião ordinária realizada no dia 

13/06/2022,  

 

RESOLVE 

Art. 1° Aprovar Programação de número 202281000306, Valor da Programação: R$ R$ 

500.000,00, GND 3 – CUSTEIO (outras despesas correntes), FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ: 13.003.424/0001-51. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
Claudiane Rodrigues Rufino 

Presidente do CMAS 
Portaria n.º 96/2021 Passagem-PB, 23 de setembro de 2021. 

 
 


